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(Actos aprovados ao abrigo dos Tratados CE/Euratom cuja publicação não é obrigatória)

DECISÕES

COMISSÃO

DECISÃO DA COMISSÃO

de 17 de Dezembro de 2008

que altera as Decisões 2005/692/CE, 2005/731/CE, 2005/734/CE e 2007/25/CE relativas à gripe
aviária, no que diz respeito ao respectivo período de aplicação

[notificada com o número C(2008) 8333]

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2009/6/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta a Directiva 90/425/CEE do Conselho, de 26 de
Junho de 1990, relativa aos controlos veterinários e zootécnicos
aplicáveis ao comércio intracomunitário de certos animais vivos
e produtos, na perspectiva da realização do mercado interno (1),
nomeadamente o n.o 4 do artigo 10.o,

Tendo em conta a Directiva 91/496/CEE do Conselho, de 15 de
Julho de 1991, que fixa os princípios relativos à organização
dos controlos veterinários dos animais provenientes de países
terceiros introduzidos na Comunidade e que altera as Directivas
89/662/CEE, 90/425/CEE e 90/675/CEE (2), nomeadamente o
n.o 7 do artigo 18.o,

Tendo em conta a Directiva 97/78/CE do Conselho, de 18 de
Dezembro de 1997, que fixa os princípios relativos à organiza
ção dos controlos veterinários dos produtos provenientes de
países terceiros introduzidos na Comunidade (3), nomeadamente
o n.o 6 do artigo 22.o,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 998/2003 do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 26 de Maio de 2003, relativo
às condições de polícia sanitária aplicáveis à circulação sem
carácter comercial de animais de companhia e que altera a

Directiva 92/65/CEE do Conselho (4), nomeadamente o
artigo 18.o,

Considerando o seguinte:

(1) A Comissão adoptou várias medidas de protecção em
relação à gripe aviária, no seguimento do surto dessa
doença no Sudeste Asiático que teve início em Dezembro
de 2003 e que foi causado por um vírus H5N1 de alta
patogenicidade.

(2) Essas medidas constam, nomeadamente, da Decisão
2005/692/CE da Comissão, de 6 de Outubro de 2005,
relativa a determinadas medidas de protecção contra a
gripe aviária em vários países terceiros (5), da Decisão
2005/731/CE da Comissão, de 17 de Outubro de
2005, que estabelece requisitos adicionais de vigilância
da gripe aviária em aves selvagens (6), da Decisão
2005/734/CE da Comissão, de 19 de Outubro de
2005, que estabelece medidas de biossegurança destina
das a reduzir o risco de transmissão da gripe aviária de
alta patogenicidade provocada pelo vírus da gripe do tipo
A, subtipo H5N1, de aves em meio selvagem para aves
de capoeira e outras aves em cativeiro e que prevê um
sistema de detecção precoce em zonas de risco espe
cial (7), e da Decisão 2007/25/CE da Comissão, de
22 de Dezembro de 2006, relativa a determinadas me
didas de protecção no que se refere à gripe aviária de alta
patogenicidade e às deslocações para a Comunidade de
aves de companhia que acompanham os seus proprietá
rios (8).
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(3) Essas decisões aplicam-se até 31 de Dezembro de 2008.

(4) Continuam a ocorrer em países terceiros surtos de gripe
aviária de alta patogenicidade de subtipo H5N1 em aves
de capoeira e em aves selvagens. Além disso, continuam
a ocorrer em países por todo o mundo casos humanos e
até mortes resultantes de um contacto estreito com aves
infectadas. Por conseguinte, continua presente o risco de
a doença se propagar de países terceiros para os Estados-
-Membros.

(5) Assim, além de limitar o risco directo causado pelas
importações de aves de capoeira, de produtos à base de
aves de capoeira e de aves companhia, é adequado man
ter em vigor as medidas de biossegurança para reduzir o
risco de transmissão da gripe aviária de alta patogenici
dade causada pelo vírus da gripe de tipo A, subtipo
H5N1, das aves que vivem em meio selvagem para as
aves de capoeira e outras aves em cativeiro, bem como
manter activos os sistemas de detecção precoce nas áreas
especialmente em risco.

(6) Por conseguinte, o período de aplicação dessas decisões
deve ser alargado até 31 de Dezembro de 2009.

(7) Além disso, o Regulamento (CE) n.o 318/2007 da Co
missão, de 23 de Março de 2007, que estabelece condi
ções de sanidade animal aplicáveis às importações para a
Comunidade de certas aves e as respectivas condições de
quarentena (1), revoga a Decisão 2000/666/CE da Comis
são (2) e substitui os requisitos relativos à quarentena de
certas aves importadas para a Comunidade em conformi
dade com essa decisão.

(8) As referências actuais, constantes da Decisão
2007/25/CE, aos requisitos estabelecidos na Decisão
2000/666/CE devem, por conseguinte, ser substituídas
pelas referências aos requisitos estabelecidos no Regula
mento (CE) n.o 318/2007.

(9) As Decisões 2005/692/CE, 2005/731/CE, 2005/734/CE
e 2007/25/CE devem, pois, ser alteradas em conformi
dade.

(10) As medidas previstas na presente decisão estão em con
formidade com o parecer do Comité Permanente da Ca
deia Alimentar e da Saúde Animal,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

No artigo 7.o da Decisão 2005/692/CE, a data «31 de Dezem
bro de 2008» é substituída por «31 de Dezembro de 2009».

Artigo 2.o

No artigo 4.o da Decisão 2005/731/CE, a data «31 de Dezem
bro de 2008» é substituída por «31 de Dezembro de 2009».

Artigo 3.o

No artigo 4.o da Decisão 2005/734/CE, a data «31 de Dezem
bro de 2008» é substituída por «31 de Dezembro de 2009».

Artigo 4.o

A Decisão 2007/25/CE é alterada do seguinte modo:

1. No artigo 1.o, a alínea b), subalínea ii), do n.o 1 passa a ter a
seguinte redacção:

«ii) tenham sido submetidas a uma quarentena de 30 dias
depois da importação no Estado-Membro de destino em
instalações aprovadas em conformidade com o n.o 1 do
artigo 6.o do Regulamento (CE) n.o 318/2007 da Comis
são (*), ou

___________
(*) JO L 84 de 24.3.2007, p. 7.».

2. No artigo 6.o, a data «31 de Dezembro de 2008» é substi
tuída por «31 de Dezembro de 2009».

3. O Anexo II é substituído pelo anexo da presente decisão.

Artigo 5.o

Os Estados-Membros tomam de imediato as medidas necessárias
para dar cumprimento à presente decisão e procedem à publi
cação das mesmas. Do facto informam imediatamente a Comis
são.

Artigo 6.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 17 de Dezembro de 2008.

Pela Comissão
Androulla VASSILIOU

Membro da Comissão
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ANEXO

«ANEXO II
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